
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002-2026 

IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Gestora Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo 

Un. Adm. Envolvida GERAD 

Responsável Teresinha Mazzini Baby 

Data de Elaboração 23/03/2026 Versão 02 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência: 

Lote Item 
Código 
SIADES 

Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Tipo Quant 
Valor mensal 

previsto - 
posto 

Valor Global 
previsto – 

posto 

Valor Global 
previsto por 2 

anos 

1 

1 0281406 
Artífice, 44h 
semanais diurnas 

Posto 24 
meses 

Serviço 01 R$6.022,75 R$6.022,75 R$144.546,00 

2 0280764 

Copeiragem 
convencional, 
44h semanais 
diurnas 

Posto 24 
meses 

Serviço 01 R$4.867,71 R$4.867,71 R$116.825,04 

3 0288017 

Limpeza e 
conservação sem 
material, 
convencional, 
área interna, com 
insalubridade 
20%, 44h 
semanais diurnas 

Posto 24 
meses 

Serviço 02 R$5.793,36 R$11.586,72 R$278.081,28 

Valor total estimado da contratação: R$539.452,32 

1.2 - Os seguintes itens serão agrupados: 

1.2.1 - Grupo 1: Itens 1,2 e 3. 

1.3 - A contratação em lote único justifica-se pelas características e 
especificidades dos serviços a serem executados. Os postos de trabalho 
contemplados – Artífice, Copeiragem e Limpeza e Conservação – representam 
funções de apoio que, embora distintas em suas atribuições, são 
complementares na execução das rotinas operacionais do órgão. A 
contratação de empresas distintas para cada função comprometeria a 
organização, o controle e a integração das equipes, além de aumentar a 
complexidade da gestão contratual, especialmente no que se refere à 
supervisão e a fiscalização. 

1.4 - A adoção da contratação em lote único também favorece a otimização 
dos recursos públicos, ao evitar desperdícios e mitigar riscos de prejuízos à 
Administração. Ressalta-se ainda, os ganhos advindos da economia de escala, 
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que são mais facilmente alcançados em uma contratação unificada, 
promovendo maior eficiência e economia na aplicação dos recursos públicos. 

1.5 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.6 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto nº 5.352-R/2023. 

1.7 - O prazo inicial de vigência da contratação foi definido com base nas 
seguintes razões: 

1.7.1 - Considerando a natureza contínua do fornecimento e dos serviços a serem 
contratados, onde um prazo mais curto poderia resultar em custos adicionais e 
dificuldades operacionais na transição para um novo prestador de serviços ao final do 
contrato. 

1.7.2 - Sendo viável a renovação, a Fapes pode se beneficiar de economias de escala e 
de custos associados à contratação de longo prazo. Isso pode incluir negociações mais 
favoráveis com fornecedores, redução de custos administrativos relacionados à 
renovação frequente de contratos e estabilidade nos preços dos serviços ao longo do 
período contratual. 

1.8 - A vigência contratual ocorrerá a partir da publicação do contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e será de 02 (dois) anos, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.9 - Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação 
de que trata o item anterior deverá ocorrer no Diário Oficial do Estado – 
DIO/ES. 

1.10 - O início da execução dos serviços contratados ocorrerá em: 01/07/2026 
para o serviço de limpeza e conservação; 16/07/2026 para o serviço de 
artífice; e 30/08/2026 para o serviço de copeiragem, bem como as demais 
obrigações assumidas pela empresa previstas no contrato. 

1.11 - Nos termos do art. 106, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a 
Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1 - A solução considerada mais adequada para atender às necessidades 
identificada é a contratação de empresa única especializada na execução dos 
serviços de artífice, copeiragem, e conservação e limpeza, mediante a 
disponibilização de profissionais capacitados, em caráter contínuo, para 
atuação na sede da Fapes. 

3.2 - Essa escolha está alinhada com o levantamento de mercado 
apresentado no Estudo Técnico Preliminar, no qual foram analisadas 
diferentes alternativas de contratação. A opção por uma única empresa se 
destacou como a mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e 
econômico. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Subcontratação 

4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Da Garantia de Execução 

4.2 - A contratação conta com garantia da contratação, nos moldes do art. 96 
da Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

4.3 - A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da vigência do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

4.4 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 
validade durante a vigência do contrato e por 90 dias após o término da 
vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.6 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

4.7 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto; 
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4.8 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração; 

4.9 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

(a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

(b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

(c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

4.10 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no item acima, observada a legislação que rege a 
matéria. 

4.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, 
em conta específica, aberta pela contratante, com correção monetária. 

4.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

4.13 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.14 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.15 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

4.16 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

20
26

-9
T

D
H

N
0 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
3/

20
26

 1
0:

13
   

 P
Á

G
IN

A
 4

 / 
42

H
A

S
H

: 
ca

85
9b

2a
14

cc
98

1f
ce

33
59

48
16

1d
67

49
5c

e8
65

c4
55

62
82

45
d1

10
b4

a2
e2

c5
29

84
. D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/4
H

N
E

-T
8G

C
-7

W
B

R
-L

8U
G

. J
un

ta
do

 e
m

 2
3/

03
/2

02
6 

16
:5

9:
14

 p
or

 M
A

R
IA

 S
A

N
T

O
S

.

2026-5C858 - Página 4



 
4.16.1 - O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.16.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.17 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 
de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.18 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.19 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à contratada. 

4.19.1 - A Contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 - O início da execução do objeto será em: 01/07/2026 para o serviço de limpeza 
e conservação; 16/07/2026 para os serviços de artífice; e 30/08/2026 para o serviço 
de copeiragem, bem como as demais obrigações assumidas pela empresa previstas no 
contrato; 

5.1.2 - Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.3 - Os trabalhadores disponibilizados pela contratada realizarão suas atividades 
laborais sob orientação técnica dos servidores públicos designados, observadas as 
exigências e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência. 

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.2 - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Edifício América 
Centro Empresarial, Torre Norte, 7º andar e mezaninos. Av. Fernando Ferrari, 
nº 1080, Mata da Praia, Vitória/ES. 

5.3 - Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, perfazendo 
quarenta e quatro horas diurnas semanais, com intervalo de 1 (uma) hora de 
almoço, com 01 turno. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4 - Serviço de Limpeza e Conservação 

5.4.1 - Produtividade – Anexo VI-B, IN SEGES/MP nº 05/2017: 

ÁREA INTERNA 

TIPO IN 05/2017 Medição FAPES 

Escritório (piso frio) 800 a 1200 m² 1.102 m² 

Quantidade estimada de ASG 02 
 

5.4.1.1 - A contratação de 02 (dois) postos de Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) 
para a FAPES fundamenta-se na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, 
que, em seu Anexo VI-B, define parâmetros de produtividade em condições 
usuais. Para ambientes com pisos frios, a norma estabelece uma cobertura de 
800m² e 1200m² por servente em jornada de 8 (oito) horas diárias. 

5.4.1.2 -  A área total da FAPES é de 1.102,21 m², situando-se próxima ao limite 
superior de produtividade recomendada. Apesar de teoricamente permitir a 
alocação de apenas 1 (um) profissional, diversos fatores operacionais e 
estruturas justificam a contratação de 2 (dois) postos. A rotina da ASG envolve 
uma ampla gama de atividades que extrapolam a limpeza de pisos, incluindo a 
higienização de estações completas de trabalho (mesas, cadeiras e 
equipamentos), portas e maçanetas, coleta seletiva de resíduos, limpeza de 
banheiros com reposição constante de insumos, manutenção de áreas comuns, 
além da limpeza de vidros e janelas internas, que exigem maior tempo e cuidado 
técnico. Tais demandas ampliam significativamente a carga de trabalho diária e 
demandando maior cobertura operacional. 

5.4.1.3 - Assim, considerando a metragem da área total (1.102,21 m²), a 
complexidade das tarefas envolvidas, as particularidades do ambiente físico e a 
necessidade de manter elevados padrões de higiene, justifica-se plenamente a 
contratação de 2 (dois) postos de ASG. Essa estimativa garante a adequada 
execução dos serviços, assegurando qualidade, continuidade e eficiência na 
limpeza e conservação da Fapes. 

5.4.1.4 - Por fim, é importante destacar que o quantitativo de 02 (dois) postos 
de auxiliar de serviços gerais (ASG) atualmente contratados corresponde 
exatamente ao que já vem sendo praticado na Fapes. A eventual supressão ou 
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redução deste quantitativo comprometeria diretamente a qualidade da limpeza 
e conservação dos ambientes internos, principalmente diante da impossibilidade 
de substituição imediata de um posto em situações de faltas ou ausências 
injustificadas. 

5.4.2 - Descrição dos serviços e frequência 

5.4.2.1 - Área interna – Diariamente (uma vez, salvo quando especificado em 
contrário) 

(a) Remover o pó com pano úmido de mesas, armários, arquivos, 
prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos de janelas, móveis em 
geral, inclusive equipamentos elétricos, extintores de incêndio, 
etc.; 

(b) Remover capachos, carpetes e tapetes, procedendo à sua 
limpeza e aspiração; 

(c) Lavar, desinfetar e desodorizar vasos sanitários, assentos e pias, 
utilizando saneantes domissanitários duas vezes ao dia; 

(d) Abastecer os sanitários com papel toalha, papel higiênico e 
sabonete líquido, sempre que necessário; 

(e) Recolher os lixos duas vezes ao dia ou sempre que as lixeiras dos 
banheiros estiverem cheias; 

(f) Varrer e passar pano úmido nos pisos; 

(g) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, 
copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia; 

(h) Retirar o pó dos telefones com flanelas e produtos adequados; 

(i) Limpeza e eliminação de marcas ou manchas de qualquer 
natureza de ambos os lados das portas de vidro, das divisórias, das 
paredes e dos vidros internos; 

(j) Recolher o lixo gerado uma vez ao dia, conforme normas de 
coleta seletiva, acondicionando-o em sacos plásticos e 
transportando-o ao local indicado pela Contratante. 

5.4.2.2 - Área interna – Semanalmente (uma vez, salvo quando especificado em 
contrário) 

(a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

(b) Higienizar divisórias e portas revestidas de fórmica com 
produtos apropriados; 
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(c) Limpar portas, barras e batentes pintados com tinta a óleo ou 
verniz sintético, utilizando produtos neutros; 

(d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e 
passar a flanela nos móveis encerados; 

(e) Limpar com produto apropriado, forrações de couro ou plástico 
em assentos e poltronas; 

(f) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, 
mármore de banheiros e copas com detergente; 

(g) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos 
telefones; 

(h) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes 
por semana ou quando necessário; 

(i) Retirar pó e resíduos com pano úmido, dos quadros em geral; 

(j) Limpar convenientemente, internamente, janelas com vidraças, 
caixilhos, portas de vidro e vidros em geral, impermeáveis e 
mármores, etc.; 

(k) Lavagem geral dos azulejos, mármores e fórmicas, com 
utilização de produto detergente e de desinfetante em todos os 
sanitários; 

(l) Limpeza e polimento em todos os aparelhos e metais sanitários, 
com remoção das incrustações em todos os sanitários, etc.; 

(m) Executar os demais serviços considerados necessários, 
semanalmente. 

5.4.2.3 - Área interna – Mensalmente (uma vez, salvo quando especificado em 
contrário) 

(a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

(b) Paredes e rodapés; 

(c) Limpar persianas com produtos adequados; 

(d) Remover manchas de paredes; 

(e) Limpar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas, etc.; 

(f) Proceder a revisão minuciosa de todos os serviços prestados 
durante o mês. 
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5.4.2.4 - Área interna – Periodicamente ou sempre que necessário 

(a) Após consertos, reparos ou pinturas, a Contratada deverá 
realizar a limpeza completa da área afetada, inclusive de respingos, 
utilizando métodos e produtos adequados e de boa qualidade. 

5.4.2.5 - Uniforme destinado ao Posto de Auxiliar de Serviços Gerais 

Descrição Unidade 
Quantidade por 

funcionário anual 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

Avental de plástico impermeável Peça 01 

5.4.2.5.1 - Além dos uniformes, é obrigatória o fornecimento pela 
Contratada dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), em 
conformidade com a Norma Regulamentadora NR 6 do Ministério do 
Trabalho e Emprego. Entre os EPIs exigidos para a função estão as luvas 
de proteção, utilizadas para manuseio de produtos químicos de limpeza 
de áreas com resíduos; as galochas (botas de PVC), que garantem 
segurança em ambientes úmidos e evitam escorregamentos; e o avental 
impermeável, que protege contra respingos de produtos químicos e 
contato com sujeiras. Todos os EPIs devem ser fornecidos gratuitamente 
pela empresa em perfeitas condições de uso, sendo também 
responsabilidade da Contratada orientar os colaboradores sobre o uso 
correto, higienização e necessidade de substituição dos equipamentos. 

5.4.3 - Procedimentos 

(a) Utilizar produtos e equipamentos adequados para cada tipo de 
superfície, conforme normas sanitárias e orientações técnicas; 

(b) É vedado o uso de ácido ou soda cáustica em qualquer 
revestimento de pisos, tetos ou paredes, inclusive fachadas; 

(c) Na varredura de pisos encerados, utilizar apenas vassouras de 
pelo; 

(d) Pisos vinílicos, Paviflex, laminados e fórmica: sar esponka úmida 
não abrasiva e saponáceo. Não usar solvente, gasolina, querosene, 
palha de aço, água sanitária ou cera. A utilização de cera também é 
vedada para o piso de escadas, hall de circulação e saídas de 
emergência; 

(e) Pisos elevados: não molhe, mesmo que o revestimento seja 
lavável, e utilize apenas pano umedecido com água e sabão neutro. 
Efetue a limpeza sob as placas, quando o tipo de piso o permitir. 
Nunca jogar água quando existir tomadas de eletricidade na área 
de piso a ser limpa; 
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(f) Tetos e paredes: Utilize esponja úmida com sabão neutro. 
Remova manchas de mofo com um pano umedecido com água 
sanitária. Manchas de óleo ou gordura devem ser removidas com 
esponja úmida de detergente à base de amoníaco. No caso de 
laminados, fórmica, use pano umedecido com álcool. Nunca utilize 
produtos à base de derivados de petróleo; 

(g) Portas e janelas: se de alumínio, utilize vaselina líquida aplicada 
com pano seco e remova o excesso com outro pano seco limpo (não 
use produtos que contenham ácido, palha de aço ou qualquer outro 
produto abrasivo); se pintadas ou envernizadas, use pano limpo 
umedecido em água e sabão neutro (não use álcool, palha de aço 
ou detergentes); se enceradas, use flanela e cera incolor em 
pequenas quantidades; 

(h) Instalações elétricas: limpe as luminárias e difusores com pano 
umedecido em água e sabão neutro, desligando, antes, os circuitos 
no quadro de distribuição da dependência; 

(i) Equipamentos sanitários: limpe as louças com sabão neutro e 
detergente biodegradável. Para bancadas de pia, em mármore, 
granito ou inox, use esponja umedecida em água e sabão ou 
detergente (não utilize palha de aço). 

5.5 - Serviço de copeiragem 

5.5.1 - Habilidades e Qualificações dos Funcionários: Devem ter habilidades para 
preparar e servir alimentos e bebidas, além de terem conhecimento sobre higiene e 
segurança alimentar; 

5.5.2 - Condições de Higiene: Devem manter as áreas de preparo dos alimentos limpas 
e adequadas para manipulação segura de alimentos, incluindo a higienização de 
utensílios, eletrodomésticos e bancadas; 

5.5.3 - Atendimento ao usuário: Devem ser corteses, profissionais e capazes de lidar 
com solicitações dos usuários de forma eficiente e amigável; 

5.5.4 - Flexibilidade: É importante que o serviço de copa contratado seja flexível o 
suficiente para se adaptar às necessidades específicas da administração, como eventos 
especiais, reuniões ou mudanças no horário de funcionamento; 

5.5.5 - Controlar o estoque e solicitar reposição de insumos de copa, conforme 
necessidade e com autorização da Fapes. 

5.5.6 - Descrição dos serviços e frequência: 

5.5.6.1 - Diariamente: 
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(a) Preparar e distribuir café e água para chá; 

(b) Preparar e distribuir os alimentos, lanches e suco quando 
solicitados pela Contratante; 

(c) Manter as copas guarnecidas de material fornecido pela 
Contratante; 

(d) Passar pano úmido com álcool nos tampos da mesas e assentos 
dos refeitórios antes e após as refeições; 

(e) Zelar para que os equipamentos de cozinha e o local de trabalho 
estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e 
segurança; 

(f) Arrumar mesa e preparar aparadores e mesas auxiliares, para o 
serviço de refeições; 

(g) Servir com discrição, empregando o tratamento adequado; 

(h) Atender e realizar os serviços de copeira em reuniões utilizando 
bandejas; 

(i) Recolher utensílios após serem utilizados; 

(j) Realizar o serviço de forma coordenada; 

(k) Providenciar o descarte de resíduos e materiais provenientes de 
seu local de trabalho; 

(l) Zelar pela higiene dos locais de distribuição de alimento, 
aplicando métodos corretos de manipulação, higienização bem 
como providenciando a limpeza de materiais e utensílios de seu 
local de trabalho; 

(m) Higienizar os panos de prato e utensílios utilizados no trabalho; 

(n) Lavar os utensílios como copos, xícaras, talheres e bandejas dos 
setores da Fapes; 

(o) Recolher as louças que estiverem sujas nas mesas dos diretores; 

(p) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
critério da Contratante; 

5.5.6.2 - Semanalmente: 

(a) Lavar e clarear as pias e azulejos das copas; 
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(b) Lavar filtros e limpeza geral em garrafas térmicas, bandejas e 
outros utensilios e/ou equipamentos da copa; 

(c) Enviar ao setor de almoxarifado a listagem de material 
necessário a execução do trabalho; 

5.5.6.3 - Mensalmente: 

(d) Limpar e higienizar as geladeiras e frigobares; 

5.5.7 - Do uniforme e crachá de identificação 

Descrição do uniforme Unidade Quantidade 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

Touca protetora de cabelo na cor preta Peça 02 

Avental em tecido com a identificação da empresa Peça 02 

5.6 - Serviço de Artífice  

5.6.1 - Programação dos serviços 

5.6.1.1 - Zelar pela conservação das instalações físicas e realizar vistorias 
preventivas periódicas; 

5.6.1.2 - Acionar e/ou orientar a Fapes quanto à necessidade de serviços 
especializados que extrapolem sua competência; 

5.6.1.3 - Efetuar as tarefas de manutenção, consertos e reparos dos bens 
móveis e imóveis da Contratante, tais como serviços de alvenaria, 
pintura, hidráulica, elétrica, etc.; 

5.6.1.4 - Executar serviços de eletricidade e hidráulica em geral; 

5.6.1.5 - Executar trabalhos em aparelhos e acessórios elétricos; 

5.6.1.6 -  Executar outras tarefas da mesma natureza e de igual nível de 
complexidade associadas ao seu cargo; 

5.6.1.7 - Relatar sobre as necessidades de manutenção de cada tipo de 
bem durável; 

5.6.1.8 - Solicitar o material necessário para os reparos e consertos; 

5.6.1.9 - Atuar em conformidade com as determinações da Contratante; 

5.6.1.10 - Quando solicitado pela Contratante, deverá apresentar 
relatórios das atividades executadas ou a executar; 
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5.6.1.11 - Vistoriar preventivamente, o funcionamento dos 
equipamentos e instalações nos espaços físicos; 

5.6.1.12 - Preparar infraestrutura para instalação de máquinas e 
equipamentos quando necessário; 

5.6.1.13 - Efetuar desmontagens e montagens de mobiliário e de 
divisórias em mudanças de layout; 

5.6.1.14 - Regular molas hidráulicas de piso (portas de vidro temperado) 
ou aéreas; 

5.6.1.15 - Realizar serviços de remoção, instalação e conserto de 
fechaduras; 

5.6.1.16 - Montar e desmontar portas e acessórios, bem como fixação de 
peças soltas ou danificadas; 

5.6.1.17 - Regular, trocar, nivelar, remover, substituir, recuperar, 
perfurar, cortar piso, fórmica e outros serviços de natureza semelhante;  

5.6.1.18 - Efetuar o desentupimento de vasos sanitário, pias e tanques; 

5.6.1.19 - Realizar serviços de manutenção civil predial, tais como: 
pintura, alvenaria, gesso, reparos de pisos, montagem e desmontagem 
de portas, janelas, divisórias e acessórios, serviços hidráulicos, elétricos 
dentre outros na área de manutenção civil; 

5.6.1.20 - Efetuar manutenção de persianas e cortinas (retirada – para 
limpeza ou conserto – recolocação; fixação de peças soltas ou 
danificadas); 

5.6.1.21 - Executar serviços de forma preventiva, orientando os usuários 
no manuseio das persianas; 

5.6.1.22 - Realizar serviços na área de manutenção predial geral que 
exijam habilidade no trato com ferramentas manuais (elétricas ou 
mecânicas), tais como: fixação e retirada de móveis e equipamentos 
(suportes, prateleiras, barras, quadros, dentre outros); 

5.6.1.23 - Efetuar adaptação ou manutenção desses elementos (corte, 
perfuração, colagem, reaperto, re-encaixe, lubrificação); 

5.6.1.24 - Auxiliar na conferência física dos bens patrimoniais no âmbito 
da sede da Fapes; 

5.6.1.25 - Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico; e 
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5.6.1.26 - Executar outras atividades compatíveis com as atribuições da 
função de artífice. 

5.6.2 - Descrição do uniforme do posto de Artífice: 

Descrição do uniforme Unidade Quantidade 

Uniforme padrão da empresa Conjunto 03 

Jaleco em brim com emblema da empresa Peça 02 

5.6.3 - Requisitos básicos do cargo 

5.6.3.1 - Escolaridade: ensino fundamental completo; 

5.6.3.2 - Desejável curso de elétrica/hidráulica; 

5.6.3.3 - Experiência mínima comprovada de 06 (seis) meses em 
manutenção predial, com experiência na área de elétrica, hidráulica, 
pintura e marcenaria; 

Equipamentos a serem disponibilizados  

5.7 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os equipamentos nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 
Carro funcional multiuso conjunto de 2 baldes 50L, com cavalete e espremedor de 
limpeza de pisos frios em geral 

Peça 02 

02 Espanador manual de pena, 63 cm, com cabo de madeira com polietileno Unidade 02 

03 Luvas de látex cano médio Par 02 

04 Galocha de pvc cano médio Par 02 

05 Vassoura para vaso sanitário, com cerda sintética, com cabo e suporte em plástico Unidade 02 

06 Extensão elétrica 20 metros Rolo 02 

07 Placa sinalizadora Peça 02 

08 Vassoura de piaçava, nº 03, cabo de madeira revestido em plástico rosqueavel Peça 04 

09 Vassoura de pelo 30 cm Peça 04 

10 Rodo duplo 35 cm Peça 02 

11 Pá de lixo cabo longo Peça 02 

12 Aspirador de pó Peça 01 

13 Balde plástico 10 litros Peça 04 

14 Escada de abrir em alumínio com 07 degraus Peça 01 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8 - A demanda do órgão tem como base os seguintes requisitos gerais: 

5.8.1 - A Contratada será responsável pelo fornecimento integral da mão de obra, 
uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs) e equipamentos listados no 
item 5.7, sem qualquer custo adicional para a Fapes; 
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5.8.2 - Todos os profissionais alocados deverão integrar o quadro de empregados da 
Contratada, com vínculo formal de trabalho, e apresentar qualificação técnica 
compatível com as atividades exercidas, conforme a legislação trabalhista vigente; 

5.8.3 - A Contratada deverá cumprir integralmente as normas legais e regulamentares 
relativas à saúde, segurança do trabalho (incluindo as Normas Regulamentadoras – 
NRs), normas sanitárias e ambientais, aplicáveis às atividades executadas; 

5.8.4 - A execução contratual deverá atender integralmente às disposições das 
convenções coletivas de trabalho da respetiva categoria profissional; 

5.8.5 - Todos os empregados deverão participar de treinamento inicial obrigatório, a 
ser ministrado pela Contratada antes do início das atividades, abrangendo no mínimo: 
segurança do trabalho, ergonomia, riscos ocupacionais, medidas preventivas e normas 
institucionais. Treinamentos periódicos, de caráter semestral também deverão ser 
realizados sob responsabilidade da Contratada; 

5.8.6 - Sempre que solicitado pela Fapes, a Contratada deverá oferecer treinamentos 
complementares, visando o aprimoramento profissional da equipe. Tais treinamentos 
poderão ocorrer durante a jornada de trabalho, a critério da Administração, e deverão 
ser certificados, com entrega de comprovantes aos participantes e ao fiscal do 
contrato. Novos colaboradores deverão passar pelos mesmos treinamentos antes de 
iniciarem suas atividades; 

5.8.7 - A Contratada deverá realizar visitas presenciais à sede da FAPES sempre que 
solicitado, por meio de preposto ou representante designado, para fins de 
acompanhamento, supervisão e orientação técnica; 

5.8.8 - Os serviços deverão ser executados de forma contínua e ininterrupta, de acordo 
com a escala de trabalho previamente acordada com a Fapes; 

5.8.9 - À Fapes é assegurada o direito de exigir a substituição dos empregados da 
Contratada, que, a seu critério, não satisfaçam as condições requeridas pela natureza 
dos serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros empregados; 

5.8.10 - A Contratada deverá garantir que todos os postos de trabalho permaneçam 
integralmente preenchidos, assegurando substituições necessárias nos seguintes 
prazos: 

5.8.10.1 - Em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação de 
empregado devolvido ou colocado à disposição da Contratada; 

5.8.10.2 - Em até 3 (três) horas, nos casos de ausência eventual do 
empregado (por falta justificada ou injustificada), contadas do início 
da jornada prevista, de forma a assegurar a continuidade dos 
serviços; 
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5.8.10.3 - No primeiro dia útil subsequente, em caso de férias ou 
desligamento de empregado; 

5.8.10.4 - A substituição da empregada afastada por licença-
maternidade deverá ocorrer, em até 2 (duas) horas após o 
comunicado do afastamento; 

5.8.11 - A substituição deverá ser realizada por empregado trajando o uniforme 
padrão fornecido pela Contratada; 

5.8.12 - Todos os empregados da Contratada deverão permanecer nas dependências 
da Fundação durante o expediente devidamente uniformizados, limpos, capacitados e 
identificados por crachá funcional, de modo a permitir a clara distinção entre 
terceirizados e servidores públicos; 

5.8.13 - Os crachás de identificação devem conter: foto recente, nome completo do 
empregado, logomarca da contratada, número de registro e data de admissão, e 
devem ser portados em local visível por todos os empregados durante a jornada de 
trabalho; 

5.8.14 - A Contratada deverá providenciar a completa uniformização de seus 
empregados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do início da prestação dos 
serviços;  

5.8.15 - Os uniformes deverão estar sempre limpos, passados e em boas condições de 
uso. É vedado o uso de peças danificadas, rasgadas, sujas ou inadequadas; 

5.8.16 - A Contratada será responsável pela substituição imediata dos uniformes não 
atendam às condições mínimas exigidas, independentemente de prazo contratual; 

5.8.17 - O fornecimento de calçados fechados apropriados à função exercida é 
obrigatório, sem repasse de custos aos empregados, observando os critérios de 
segurança, conforto e padronização definidos em conjunto com a Fapes; 

5.8.18 - A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, os comprovantes de 
entrega de uniformes e EPI, inclusive para reposições realizadas ao longo da vigência 
contratual; 

5.8.19 - Garantir aos seus empregados 01 (um) kit completo de uniforme para a 
execução dos serviços, conforme atividade exercida e local de trabalho. O referido kit 
deverá ser substituído a cada 6 (seis) meses, contatos da data da entrega ou sempre 
que não estiver em boas condições de uso, sendo acionada a qualquer tempo pela 
Contratante; 

5.8.20 - Fornecer uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 15 (quinze) 
dias úteis após o recebimento da comunicação da Contratante, substituindo-os 
sempre que necessário; 
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5.8.21 - No ato da entrega dos uniformes aos colaboradores, caso seja necessário 
efetuar ajustes e consertos, estes deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos 
após a entrega, sendo que eventuais despesas deverão ser arcadas pela Contratada, 
sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais; 

5.8.22 - Fornecer aos empregados 01 (um) conjunto de EPI’s no início da execução dos 
serviços, conforme atividade exercida e conforme preceituado pelas Normas de 
Medicina e Segurança do Trabalho. Os EPI’s deverão ser substituídos respeitado a vida 
útil de cada um dos equipamentos; 

5.8.23 - A Contratada deverá implantar, para o início da execução contratual, Sistema 
de Registro Eletrônico de Ponto que esteja em conformidade com a Portaria nº 671, 
de 08 de novembro de 2021, do Ministério do Trabalho e Previdência, para o controle 
de frequência dos profissionais alocados por força do contrato. O sistema deverá 
possibilitar o acesso, pela Contratante, às informações de registro a qualquer 
momento, permitindo a verificação do cumprimento da jornada de trabalho e demais 
ocorrências. Adicionalmente, o sistema deverá registrar, no momento da marcação do 
ponto, a localização geográfica do colaborador, por meio de coordenadas (latitude e 
longitude), garantindo a rastreabilidade do local onde foi efetuado; 

5.8.24 -  Em caso de ocorrências de falhas ou danos no sistema de registro eletrônico 
de ponto, a Contratada deverá repará-lo ou substituí-lo em até 24 (vinte e quatro) 
horas, após comunicação da Contratante; 

5.8.25 - O sistema eletrônico deverá permitir o registro dos horários de início e de 
término da jornada de trabalho nas dependências da Contratante, como também os 
do intervalo para refeição e descanso; 

5.8.26 - A instalação do sistema eletrônico de controle de frequência não exime a 
Contratada da responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos 
profissionais alocados na execução dos serviços; 

5.8.27 - O subitem d. 1.3 do Anexo V da IN nº 05/2017 SEGES/MP prevê que “Quando 
da adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-
se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, 
vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos 
nem estimados originariamente no instrumento convocatório”. Desta forma, diante da 
previsão de discricionariedade, fica vedado o cumprimento de horas extras e o 
pagamento de adicionais. Quanto à flexibilização da execução da atividade ao longo 
do expediente, esta deverá ocorrer no interesse da Administração; 

5.8.28 - A ocorrência de recesso, feriados exclusivos do Município de Vitória/ES ou 
ponto facultativo compreendido em dias úteis, não implicará, necessariamente, 
interrupção dos serviços, reservando-se à Administração o direito de exigi-los, de 
acordo com a conveniência e necessidade; 

5.8.29 - A Contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado para a 
execução dos serviços, contendo cronograma com prazos, atividades, alocação de 
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recursos humanos, bem como as rotinas operacionais, horários de execução, métodos 
a serem utilizados e estratégias de atendimento aos requisitos da Fapes; 

5.8.30 - Os serviços serão executados nas dependências da Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Espírito Santo – FAPES, situada na Av. Fernando Ferrari, nº 
1.080, Torre Norte, Salas 701/702, Mata da Praia, Vitória/ES, abrangendo as áreas 
internas das salas e respectivos mezaninos; 

5.8.31 - A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, 
distribuídas de segunda a sexta-feira, incluindo 1 (uma) hora para almoço, em horário 
não conflitante. A escala será ajustada conforme necessidade da Administração; 

5.8.32 - Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão possuir 
escolaridade compatível com as funções que desempenharão, sendo exigido, no 
mínimo, ensino fundamental completo, devidamente comprovado; 

5.8.33 - A Contratada deverá comunicar à Fapes o planejamento anual de férias dos 
colaboradores alocados na execução dos serviços com, no mínimo, 90 (noventa) dias 
de antecedência em relação ao início do período de gozo. A confirmação das férias de 
cada colaborador deverá ser informada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, devendo ser garantida a substituição do profissional afastado, conforme 
os prazos estabelecidos nos subitens 3.1.9.3 e 3.1.9.5, de modo a não comprometer a 
continuidade dos serviços; 

5.8.34 - A Contratada será responsável por qualquer dano causado ao patrimônio do 
Estado por seus empregados ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotada 
dentre de 48 (quarenta e oito) horas, as providencias determinadas pela Fapes; 

5.8.35 - A licitante deverá apresentar declaração de que possui ou instalará escritório 
nos municípios de Vitória, Vila Velha ou Serra/ES, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contado a partir da vigência do contrato. Tal exigência visa assegurar uma 
comunicação eficiente e continua com a Contratante, possibilitando a rápida resolução 
de demandas, a tomada de decisões ágeis e o acompanhamento próximo da execução 
contratual. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.9 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 
contrato devido às características do objeto. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

20
26

-9
T

D
H

N
0 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
3/

20
26

 1
0:

13
   

 P
Á

G
IN

A
 1

8 
/ 4

2
H

A
S

H
: 

ca
85

9b
2a

14
cc

98
1f

ce
33

59
48

16
1d

67
49

5c
e8

65
c4

55
62

82
45

d1
10

b4
a2

e2
c5

29
84

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

l d
is

po
ní

ve
l e

m
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/4

H
N

E
-T

8G
C

-7
W

B
R

-L
8U

G
. J

un
ta

do
 e

m
 2

3/
03

/2
02

6 
16

:5
9:

14
 p

or
 M

A
R

IA
 S

A
N

T
O

S
.

2026-5C858 - Página 18



 
6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 -  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma 
do Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a 
contratação. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III. 

7.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

7.2.1 - Não produziu os resultados acordados; 

7.2.2 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

7.2.3 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 
os seguintes critérios: 

7.4.1 - Prazo de entrega dos uniformes e EPIs; 

7.4.2 - Substituição de profissionais; 

7.4.3 - Atendimento à solicitação de documentação. 
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Do Recebimento 

7.5 - O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as 
seguintes etapas sequenciais: 

7.5.1 - Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma 
estabelecida na contratação, a Contratada deverá comunicar à fiscalização, por escrito, 
a fim de que seja realizada conferência quanto ao cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 

7.5.2 - Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, 
a análise e a conclusão acerca da medição da parcela do contrato; 

7.5.3 - Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão 
designada. 

7.6 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 
dias, pelo fiscal e pelo gestor, mediante termos detalhados, quando verificado 
o cumprimento das exigências contratuais; 

7.7 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

7.8 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, na forma do art. 11 do Decreto 5545-R, de 2023; 

7.9 - O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo, na forma do art. 10 do Decreto 5545-R, 
de 2023; 

7.10 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.10.1 - O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto 
e, se for o caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.10.2 - O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório; 

7.11 - Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o 
recebimento provisório dos serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
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7.12 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último; 

7.13 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

7.14 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei 
14.133/2021); 

7.15 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis; 

7.16 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.17 - O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota 
Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

7.18 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pela Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança; 

7.19 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato; 

7.20 - O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes 
etapas sequenciais: 

7.20.1 - após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a 
avaliação do funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, 
quando couber, incluindo testes e ensaios que forem necessários; e  

7.20.2 - emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de 
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentação apresentados. 

Nota Fiscal 

20
26

-9
T

D
H

N
0 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
3/

20
26

 1
0:

13
   

 P
Á

G
IN

A
 2

1 
/ 4

2
H

A
S

H
: 

ca
85

9b
2a

14
cc

98
1f

ce
33

59
48

16
1d

67
49

5c
e8

65
c4

55
62

82
45

d1
10

b4
a2

e2
c5

29
84

. D
oc

um
en

to
 d

ig
ita

l d
is

po
ní

ve
l e

m
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/4

H
N

E
-T

8G
C

-7
W

B
R

-L
8U

G
. J

un
ta

do
 e

m
 2

3/
03

/2
02

6 
16

:5
9:

14
 p

or
 M

A
R

IA
 S

A
N

T
O

S
.

2026-5C858 - Página 21



 
7.21 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

(a) o prazo de validade; 

(b) a data da emissão; 

(c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

(d) o período respectivo de execução do contrato; 

(e) o valor a pagar; e 

(f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.23 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal; 

7.24 - A Contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor 
dos bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a 
retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do 
Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a 
que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão 
retidos e recolhidos diretamente pela Administração contratante. 

Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

7.25 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de 
habilitação na forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

7.26 - Constatado que a Contratada não se encontra em situação de 
regularidade fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 
10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 
defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

7.27 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e 
que não seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem 
prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

7.28 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pela Contratada, 
será imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não 
executado. 
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7.29 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, 
se a empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a 
Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do 
contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do 
contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

7.30 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, 
o Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do 
Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à 
empresa. 

7.31 - Do prazo de Pagamento 

7.32 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 
contados do recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto 
Estadual nº 5545-R/2023. 

7.33 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve 
especificar a data de vencimento da obrigação. 

7.34 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira 
nos seguintes termos: 

 

7.35 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso 
da fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o 
cálculo da fatura. 

7.36 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na 
Lei 4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.37 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

Da Forma de Pagamento 
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7.38 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

7.39 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.40 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.40.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.41 - O contrato regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2 - A justificativa para adoção do referido critério baseou-se no fato do 
objeto ser caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto nº 5352-R/2023. 

Da Forma de Fornecimento (justificativa para caracterização com serviços contínuos) 

8.3 - O fornecimento do objeto será continuado. 

8.4 - A justificativa para adoção da referida forma está descrita no item 3.3 do 
ETP. 

Das Exigências de Habilitação 

8.5 - Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos 
descritos no Anexo “I” deste Termo de Referência. 

8.5.1 - A definição criteriosa dos requisitos de habilitação técnica e econômico-
financeira não apenas protegem a administração pública, mas também asseguram a 
qualidade e a eficiência na entrega dos serviços contratados. Além disso, essas 
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exigências promovem a seleção de empresas mais preparadas e capacitadas para a 
realização de tarefas, o que contribui para a melhor utilização dos recursos públicos. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$539.452,32 

(quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
trinta e dois centavos), conforme custo apostos na tabela no item 1.1. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

(a) Gestão/Unidade: 3202202/32202; 

(b) Fonte de Recursos: 500; 

(c) Programa de Trabalho: 10.32.202.19.571.0017.2232; 

(d) Elemento de Despesa: 3.3.90.37; 

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11 - DA VISITA TÉCNICA 

11.1 - A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do 
objeta Contratada é facultada ao licitante para verificação das condições 
locais, com a finalidade de obter a avaliação própria da natureza, 
complexidade e quantidade dos trabalhos, materiais e equipamentos 
necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar 
necessário para a formulação da proposta. 

11.2 - A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data 
fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto 
à Fapes, pelo e-mail sucop@fapes.es.gov.br ou pelo telefone (27)3636-1882, 
e será realizada no endereço: Av.: Fernando Ferrari, 1080, Torre Norte, Sala 
702, Mata da Praia – Vitória – ES. Horários: das 8 às 11 horas e das 14:30 às 
16:00 horas. 

11.3 - O licitante deve ser representado por seus administradores, 
procuradores ou prepostos, que devem apresentar documento de 
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identificação, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil a 
comprovar o vínculo da pessoa indicada para a respectiva visita. 

11.4 - A visitação será limitada a um licitante por vez, de forma a evitar a 
reunião de interessados em data e horário marcados capazes de dar-lhes 
conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes. 

11.5 - A visita técnica não será obrigatória, sendo dispensada também a 
apresentação de declaração de comparecimento ou conhecimento dos locais. 

11.6 - Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno 
conhecimento do local e de todas as informações para execução do objeto, 
não podendo alegar posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear 
modificações nos preços, prazos e condições ou requerer o reequilíbrio 
econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto. 

Vitória, 23 de março de 2026 

Teresinha Mazzini Baby 
Gerente Administrativa 

(assinado eletronicamente) 
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ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.3 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.4 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

1.5 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei 5.764/1971. 

1.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
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2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 
empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 
licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de 
habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 
seguintes regras: 

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 
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2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário 
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante 
a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos 
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar 
a licitação. 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.1 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

(a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

(b) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo 1 (um) posto de auxiliar de 
serviços gerais de trabalho a serem contratados; 

3.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

3.3 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 
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3.4 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-
se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.5 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, entre outros documentos. 

3.6 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 

3.7 - Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório nos 
municípios de Vitória, Vila Velha ou Serra/ES, a ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. 

3.8 - A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde 
que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021 e 
regulamentos sobre o tema. 

4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, para as demais pessoas jurídicas; 

4.3 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente certificando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar da licitação, além de cumprir todos os demais 
requisitos de habilitação exigidos por este Edital. 

4.4 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
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𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

4.4.2 - Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (CG = Ativo Circulante - 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) calculado sobre o valor estimado de 12 (doze) meses de 
contratação; 

4.4.3 - Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.5 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma 
da lei, com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa 
não estiver obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 
1.078, I, do Código Civil. 

4.6 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e 
coeficientes para cada exercício a que se referem as demonstrações 
contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no 
último exercício. 

4.7 - Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a 
relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, demonstrando que o Patrimônio Líquido 
do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados (considerando-se o saldo a executar pendente, excluindo-
se as parcelas já executadas) pelo licitante com entidades públicas e privadas, 
vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, conforme 
modelo constante do Anexo IV. 

4.7.1 - A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

4.7.2 - Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas para 
tal diferença. 

4.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
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4.9 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.10 - Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos 
licitantes, para a data-base do orçamento, estimado pelo INPC/IBGE (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), para fins de cálculo do Patrimônio 
Líquido mínimo. 

4.11 - No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá 
haver a demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices 
contábeis definidos neste Edital. 

5 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

5.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno 
porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006 e reproduzidos neste Edital, deverão apresentar ainda os seguintes 
documentos. 

5.2 - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar 123/2006: 

5.2.1 - Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no site 
do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a 
opção pelo Simples. 

5.2.2 - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 (conforme modelo 
constante no Anexo II.C do Edital). 

5.3 - Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

5.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Art. 
3º da LC 123/06. 

5.3.2 - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06 (conforme modelo 
constante no Anexo II.C do Edital). 

5.4 - Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados juntamente 
com os documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e pequenas 
empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação 
possuam habilitação parcial no CRC/ES. 
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ANEXO II – PLANILHA BÁSICA DE CUSTOS 

1 - REGRAS RELATIVAS À ELABORAÇÃO DA PLANILHA BÁSICA DE CUSTOS: 

(a) O salário que será adotado é o correspondente ao estipulado para as categorias, em 
convenção coletiva em vigor na data da apresentação da proposta. 

(b) Os encargos sociais deverão ser detalhados conforme especificado no formulário e incidirão 
sobreo o montante da remuneração, de acordo com as alíquotas definidas na legislação vigente. 

(c) Caso ocorra necessidade de preenchimento do item “outros”, a proponente deverá 
discriminá-lo. A sua inclusão, sem especificação ensejará a desclassificação da proposta. 

(d) Os preços apresentados no formulário deverão ser compostos de tal maneira que 
representem a compensação integral pela execução dos serviços, cobrindo todos os custos de 
mão-de-obra, inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, acessórios de 
limpeza, transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais e parafiscais, despesas diretas e 
indiretas, bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança 
dos trabalhadores. 

(e) É imprescindível o detalhamento do percentual relativo aos encargos trabalhistas e aos 
impostos municipais, estaduais e federais, tal como disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF no 
480, de 15/12/04, ou outra norma que vier a substituí-la. A ausência de detalhamento ou a 
errônea indicação dos índices ensejarão a desclassificação da proponente. 
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2 - FORMULÁRIO PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

Referência Processo nº _________________________ 

Licitação nº ________ dia ___/___/___ às ___:___ horas 

 

DISCRIMINAÇÃO DO LOCAL 

Local 1: _______________________________________________ 

Endereço do Imóvel: 

Horário de Serviço: __________________ às _________________ 

 

TIPO DE MÃO-DE-OBRA: 

_____________________________________________________________________ 

(Indicar o tipo de mão-de-obra ao qual se refere a planilha (“servente” ou “encarregado”). Deve 
ser apresentada uma planilha para cada Preço do Homem-Mês, considerando as diferentes 

incidências de adicionais, na forma deste edital, para cada caso) 

Declaramos que a proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$_____,__ 
(____________________________), pertinente à categoria de servente, e R$______,__ 
(____________________________) pertinente à categoria de encarregado, homologados por 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em ___/___/___. 
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I – REMUNERAÇÃO  
(A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho). 
 
a) Salário do servente/encarregado              R$____ (__________________________) 
 
b) Adicionais (periculosidade/ insalubridade) (______%)R$______________________ 
 
c) Outros*                                                                  (______%)R$______________________ 
 
d) Total da remuneração (a + b + c)                           R$_____,___ (______________________) 
 

 Quando o licitante optar por preencher o item “outros”, deverá especificar o custo 
declarado. O custo indicado deve estar previsto no Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho.  

 

 Os encargos relacionados no item “I – Remuneração” serão reajustados em conformidade 
com o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que decorridos 12 (doze) 
meses da última fixação salarial da categoria, sendo vedada a inclusão de verbas 
indenizatórias ou remuneratórias não previstas originariamente. 

 
II - ENCARGOS SOCIAIS:  
(Incidentes sobre o Total da Remuneração, indicado no item I, alínea “d”) 

 
 
 
 

1. INSS                                                      (____%)R$_____________________ 
2. SESI ou SESC                 (____%)R$_____________________ 
3. SENAI ou SENAC    (____%)R$_____________________ 
4. INCRA      (____%)R$_____________________ 
5. Salário-educação    (____%)R$_____________________ 
6. FGTS      (____%)R$_____________________ 
7. Seguro acidente do trabalho / SAT / INSS (____%)R$_____________________ 
8. SEBRAE                                                     (____%)R$_____________________ 

 
TOTAL DO GRUPO “A”:                                                  (____%)R$_____________________ 

     
 
 
 

9. Férias      (____%)R$_________________________ 

GRUPO "A" 

GRUPO "B" 
 
  

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS COM A MÃO-DE-OBRA: 
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10. Auxílio doença    (____%)R$_________________________ 
11. Licença paternidade/maternidade  (____%)R$_________________________ 
12. Faltas legais     (____%)R$_________________________ 
13. Acidente de trabalho    (____%)R$_________________________ 
14. Aviso prévio     (____%)R$_________________________ 
15. 13º salário     (____%)R$_________________________ 

 
TOTAL DO GRUPO “B”:                                                 (____%)R$_________________________ 
 

 
 

16. Aviso prévio indenizado    (____%)R$_________________________ 
17. Indenização adicional                 (____%)R$_________________________ 
18. Indenização (rescisões sem justa causa)        (____%)R$_________________________ 

 
TOTAL DO GRUPO “C”:                                                   (____%)R$_________________________ 

 
 
 
 

19. Incidências dos encargos do Grupo “A” sobre os itens do Grupo “B”: 
(____%)R$_____________________ 
 

 
 
 
 

 
R$_______,__ (__________) (       %) Grupo A + Grupo B + Grupo C + Grupo D.  
 
 
III – CUSTO TOTAL DA MÃO-DE-OBRA:  
(Soma dos itens I e II, ou seja, Remuneração + Encargos Sociais)  
                                                                
R$____________,___ (________________________). 
 
 

GRUPO "D" 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 
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I – INSUMOS: 
 

1. uniforme                                               R$_________________________ 
2. material de limpeza/equipamentos                              R$_________________________ 
3. manutenção e depreciação de equipamentos               R$_________________________ 
4. outros (Especificar. Ex: vale-transporte, treinamento) R$_________________________ 

 

 As despesas relacionadas no quadro “Composição dos Custos com Insumos”, serão 
reajustadas com base no INPC – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro 
que vier a substituí-lo, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da 
proposta ou da data do último reajustamento. No entanto, caso a despesa tenha sido 
incluída em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho (ex: treinamento, vale-
transporte etc.), o seu reajustamento submeter-se-á, exclusivamente, às regras indicadas 
no item “I – Remuneração”, ainda que a despesa não ostente natureza remuneratória. Fica 
vedado o duplo reajustamento sobre uma mesma despesa (reajustamento por acordo 
trabalhista cominado com reajustamento pelo INPC). 

 
II - TOTAL DOS CUSTOS COM INSUMOS (somatório dos insumos constantes do Item I deste quadro) 
R$_____,___  (________________________________________). 
 
 

 
 
  
 
 
I – Despesas Administrativas/Operacionais (percentual sobre: custo total da mão-de-obra + total 
dos custos com insumos): 
 
(____%)  R$ ____,____ (_________________________________).   
 
II – Lucro (percentual sobre: custo total da mão-de-obra + total dos custos com insumos): 
 
(_____%)  R$ ____,____(_________________________________).   
 
III - TOTAL DOS CUSTOS COM “DEMAIS COMPONENTES” (soma dos itens I e II deste quadro) 
 
R$_____,___  (________________________________________). 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS COM INSUMOS 

DEMAIS COMPONENTES DO PREÇO OFERTADO  
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As alíquotas dos tributos são: ISSQN____ % + COFINS____% + PIS____% + Outros 
(especificar)____% . 
 
Observação: (no caso de utilizar o campo “outros”, especificar o tributo, exceto IRPJ e CSLL 
que não devem constar da planilha1). 
 

 To =   Tributos (%)  
                     100 

 
 Po = Mão-de-obra + insumos + demais componentes 
 
 P1 =  ___Po__ 

                                          (1-To) 
 
TOTAL DOS CUSTOS COM TRIBUTOS (P1 - Po) 
 
R$_____,___  (________________________________________). 
 

 Os valores relativos ao ISSQN devem ser definidos de acordo com a alíquota fixada no 
município onde a empresa prestará o serviço (regra específica prevista na Lei 
Complementar nº. 116/03, art. 3º, inciso VII). 

 

 
PREÇO TOTAL POR TRABALHADOR/ MÊS 
(custo total da mão-de-obra + total dos custos com insumos + total dos custos com “demais 
componentes” + total dos custos com tributos) 
 
R$______,____  (_______________________________________). 
 

 

 

 

 

  

                                            
 

DESPESAS COM TRIBUTOS 
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ANEXO III – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) estabelece os critérios e mecanismos para 
aferição da qualidade na execução contratual, com base em três indicadores de desempenho, 
descritos e detalhados neste anexo. 

A apuração será realizada a partir da identificação de não conformidades, cuja ocorrência poderá 
ensejar aplicação de descontos proporcionais ao valor da fatura, conforme faixas predefinidas 
para cada indicador. O somatório dos descontos será calculado por ocorrência, de forma 
individualizada com consolidação ao final de cada ciclo de faturamento. 

O desconto total aplicável em decorrência da aplicação do IMP será limitado a 5% (cinco por 
cento) do valor bruto da fatura mensal. 

Ainda, caso o somatório dos descontos apurados ultrapasse o limite de 5% (cinco por cento), a 
Contratada poderá ser penalizada com multa conforme previsão contratual. 

Exemplo ilustrativo: No caso do indicador 2 (Substituição de profissionais), se, em um 
determinado ciclo, forem registradas duas ocorrências de atraso – uma com atraso equivalente 
ao fator X=2 e outra com X=2,5, o desconto aplicado será de 1,5% no total, conforme faixa 
correspondente. 

Ressalta-se que o não atendimento aos indicadores do IMR não impede a aplicação de outras 
sanções contratuais previstas, inclusive advertências, multas ou rescisão, quando caracterizada 
a inexecução parcial ou total do contrato. 

Indicador 1 – Prazo de entrega dos uniformes e EPIs 

Finalidade 
Assegurar o fornecimento tempestivo e adequado de 
uniformes e EPIs aos profissionais, garantindo visual e a 
segurança exigida no contrato. 

Meta a cumprir 
Fornecer 100% dos uniformes e EPIs dentro do prazo 
estipulado. 

Forma de comprovação 
Relatório da fiscalização + comprovantes de entrega de 
uniformes e EPIs. 

Aferição 
Ocorrências de atraso, ausência ou fornecimento 
incompleto/indevido por funcionário. 

Periodicidade A cada ciclo de entrega. 

Mecanismo de cálculo 

Cada pedido de uniforme e EPIs será verificado e valorado 
individualmente, aplicando-se a seguinte formula: 
 
Nº de dias de atraso para entrega do uniforme e EPIs = X 

Faixas de ajuste no pagamento 

a) Se X até 1 Dedução de 0% (zero por cento) 

b) Se X de 2 a 10 Dedução de 2% (dois por cento) 

c) Se X de 11 a 20 Dedução de 3% (três por cento) 

d) Se X de 21 a 30 Dedução de 5% (cinco por cento) 

Observações  
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Indicador 2 – Substituição de profissionais 

Finalidade 
Tempo de substituição em caso de afastamento por 
qualquer motivo. 

Meta a cumprir 
Realizar 100% das substituições dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Forma de comprovação 
Registro de ocorrências da fiscalização + comunicação formal 
das substituições. 

Aferição 
Atrasos ou não cumprimento nos prazos de substituição por 
funcionário. 

Periodicidade Por demanda 

Mecanismo de Cálculo 

Cada pedido de substituição será verificado e valorado 
individualmente, aplicando-se a seguinte formula: 
 
Nº de minutos de atraso para substituição/60 = X 

Faixas de ajuste no pagamento 

a) Se X até 1 
Dedução de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) 

b) Se X > 1 até 2 Dedução de 1% (um por cento) 

c) Se X > 2 a 3 
Dedução de 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) 

d) Se X > 3 Dedução de 2% (dois por cento) 

Observações  

 

Indicador 3 – Atendimento à solicitação de documentação 

Finalidade Garantir a entrega de documentos solicitados pela FAPES. 

Meta a cumprir 
100% das documentações solicitadas devem ser entregues 
no prazo solicitado. 

Forma de comprovação Verificação dos documentos enviados eletronicamente. 

Aferição 
Número de dias que a documentação solicitada não foi 
entregue dentro do prazo. 

Periodicidade Por demanda 

Mecanismo de Cálculo 

Cada pedido de documentação, aplicando-se a seguinte 
formula: 
 
Nº de dias de atraso para envio = X 

Faixas de ajuste no pagamento 

a) Se X até 1 Dedução de 0% (zero por cento) 

b) Se X de 2 a 5 Dedução de 2% (dois por cento) 

c) Se X de 6 a 10 Dedução de 3% (três por cento) 

d) Se X de 11 a 15 Dedução de 5% (cinco por cento) 

Observações  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO NÚMERO 

Declaro, em observância ao art. 69, §3º, da Lei Federal nº 14.133/21, para fins de prova de 
qualificação econômico-financeira, que, na data da sessão pública de abertura deste 
procedimento licitatório, esta licitante tem em vigor os contratos abaixo indicados, firmados com 
entidades públicas e/ou privadas. 

Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificar por parte da 
Unidade licitante para a finalidade para a qual se destina. 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR 

Contratante 
(Nome e 
Endereço) 

Nº do 
Contrato 

Objeto ou 
Natureza 
dos 
Serviços 

Local de 
prestação 
dos Serviços¹ 

Participação² Período de Execução Valor do Contrato Saldo Residual Situação 
Atual 

     Data de início 
(mês/ano) 

Data Final 
(mês/ano) 

Valor do 
contrato 

Data base 
(mês/ano) 

% Ainda a 
Executar³ 

VA 
(R$) 

Situação 
atual 

            

            

¹ Por ordem cronológica das datas de início. 

² Individual (I), Consórcio, Subcontrato (S). Em caso de consórcio ou subcontratação, 
indicar a porcentagem de participação e faturamento. 

³ Na data da licitação. 

 

Vitória, ____ de _______ de 20__. 

 

____________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

TERESINHA MAZZINI BABY
GERENTE

GERAD - FAPES - GOVES
assinado em 23/03/2026 10:12:50 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/03/2026 10:13:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENATA BELMOK LOVATTI (AGENTE PUBLICO - FAPES - GERAD - FAPES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-9TDHN0
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